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"Si ga-me". A esta chamada, a p licam-se os critérios e vaiares definidos no
Plano de Serviço da Assinante "Siga-me".

10.2. Será facultado à Permissionária, inde p endentemente do Plano de
Servico a que mote jo vinrnlado o Assinante "Si g a-me", ofpppaPp dPsrentos
nas chamadas completadas, associadas ao uso da facilidade -Siga-me".

10.2.1	Ficará a cargo da Permissionária estabelecer os critérios e 05

níveis de descontos que serão praticados.

10.2.2. Os critérios e os níveis de descontos estabelecidos pela
Permissionária ficam submetidos ao dis posto nos itens 9 3, 9 4 e 9 5
desta Norma.

11. CONTA DE SERVIÇOS

11.1.	A Permissionária deverá emitir conta de servicoa aos seus
Assinantes, contendo as informacões e os valores	necessários	ao
satisfatório entendimento da mesma, discriminando, no	mínimo,	os
seguintes dados:

a) o Plano de Serviço do Assinante,

b) valor da Assinatura

c) valor e o tempo correspondente à Utilização do Serviço

d) valor • Caereú 	de chamadas correspondente ao item -Adiciona/ por
Chamada"

e> valor e tempo correspondente ao item -Deslocamento"

f) número de destino, data, hora, valor e duração das chamadas
internaci	

a) as facilidades adicionais utilizadas,

b) os descontos concedidos; e

c) os impostos incidentes, em consonincia coo a la g islação e as normas
pertinentes ao assunto.

11.2. As caracteristicat do Plano de Serviço ao qual o Assinante está
vinculado detereinarão o grau de detalhamento e as decais informações que
a Peraissioniria deverá apresentar na conta de serviços, visando o
satisfatório entendimento da conta por parte do Assinante.

11.3. Mediante o aaaaaaa to de valor pré-estabelecido pela Pereissioniria
será facultado ao Assinante, na prazo de até 3 (três) meses a pós a data
de vencimento da conta de serviços, solicitar à P aaa aa ioniria a emissão
da correspondente conta detalhada de serviços.

11.3.1. A P aaa i ss ioniria, mediante solicitação do Assinaote, deverá
emitir conta detalhada contendo, no mínimo, p ara cada chamada, as
seguintes informações:

a) localidade de origem e destino da chamada,

b) número chamado;

c) data e hora e duração da chamada, e

d) valor da chamada.

11.3.2. Após o prazo definido no item 11.3, o atendimento da solicitação
do Assinante, por parte da Pereissioniria, será facultativo.

11.4. Contestado de Valores

11.4.1. Havendo contestação da conta, deve ser sus pensa a cobrança da
parcela iepugnada • exigido o pagamento da parte incontroversa.

11.4.2. A procedência da imp ugnação da parcela deve ser verificada no
prazo de até 30 (trinta) dias a pós' a contestação pelo Assinante.
Constatado o acerto da conta, a parcela cuja cobrança tenha sido suspensa
torna-se exi g ível de imediato.

11.4.3. Na hipótese de reincidência de ampugnações im procedentes, a
Permissionária poderá deixar de suspender a cobrança da parcela impugnada
e debitar ao reclamante o custo da'sindicáncia.

11.4.4. Após o p ag amento da conta, p ode ser reclamada à Permissionária,
dentro de até 98 (noventa) dias após a data de vencimento da canta, a
devolução de valores indevidos nela incluidos. que deve ocorrer de
icediato, se p rocedente a reclamação.

11.4.5. 'A canta não contestada até 90 (noventa) dias de seu vencimento
se reveste do caráter de divida liquida e certa, tornando-se exigível
como titulo executivo extrajudicial.

12.1. tempo Mínimo de Tarifado

12.1.1. Será facultada à Pereissioniria p ropor Tem p os Mínimos de
Tarifado diferenciados para os diversos tipos de chamadas previstas no
item . litilizacão- de um Plano de Servido.

12.1.2. A Peralissioniria poderá p ropor Tempos Mínimos de Tarifação para
as chamadas, variando de 1/19 (décimo) de minuto, até 1 (um) minuto.

12.1.3. Os critérios para o estabelecimento dos Tempos Mínimos de
Tarifado que serão adotados pela Permissioniria no Plano de Serviço
proposto, deverão ser intercedas ao Poder Concedente, adicionalmente às
informaciles dis postas nos itens 4 e 5 desta Norma.

13. DISPOSIEOES FINAIS

13.1. Taxa de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL

13.1.1. A Permissioniria é a res ponsivel pela p agamento  da Taxa de
Fiscalização das Telecomunciações - FISTEL incidente sobre as Estações
Móveis, que poderá ser rep assada ao Assinante como encargo adicional.

13.2. Locação

13.2.1. Poderá ser oferecida pela Parmissioniria a p restado do serviço
mediante locação.

PORTARIA 59 668, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994
-

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇSES, no uso das atribuiçãos
que lhe confere o artigo 67, p ariarato único. inéisa DI. da
constituição e, considerando

- o ambiente tecnolágico que possibilita a inierconexão do
conj unto de rede. do Si aaaaa de Telecomunicaçãest

- que. assinantes do Serviço TelafinicoPúblico podem efetuar
chamadas para assinantes do Serviço Nivel Celular • também, por
decisão pessoa/. assumir o Inus de chamadas • c obrar originadas POP

assinantes do Serviço Nivel Celular,

' - que a concessionária do Serviço Telefinice Público é a
res p onsável pela redeunieração do uso da Rede fiável, nas chamadas
ori g inadas por seus assinantes para assinantes do Serviço fiável
Celular ou, nas chamadas a cobrar, aceitam aaaaa seus assinantes.
quando originadas por assinantes do Serviço Me.' Celular;

- o disposto na Portaria n1 479. de 02 de setembro de 1994.
do Ministério da Fazenda. resolve:

Art. 11 Aplicar critério es p ecífico para a determinação do
valor de chanadas faturadas pelas concessionárias, realizadas pelos
assinantes do Serviço TelefAnico Público para asiinantes do Serviço
nível Celular, bem coco as atacadas a cobrar, destes assinantes,
aceitas p elos assi aaaaa s das concessionárias.

Art. 21 Aprovar, na forma do dis p ositivo anterior, a Norma
nP. 011/94 - CRITéRIOS PARA DETERMINAÇÃO DE VALOR NAS EMANADAS ENTRE
ASSINANTES DO SERVIÇO TELEFSNICO rúg LICO E DO SERVIÇO MOVEI. CELULAR
FATURADAS PELA CONCESSIONARIA, que coe esta baixa.

Art. 31 Estabelecer sue a aplicação, dos dis positivos da
Norma aprovada no artigo anterior, à prestação do Serviço Telefinico
Público, tenha início no dia 11 de outubro de 1994.

Art. 4! Determinar que as Concessioná a i aa do Serviço
Telefanico Público encaminhem ao Ministério das Comunicaçiee a Plano
de Serviço, na forma do item 3 da Coroa ora aprovada, até o dia 10 de
seteihbro de 1994, para a homologação correspondente.

Art. 51 Dele gar, ao Secretãrio de Serviços de Comunicaçães,
comp etência para baixar atos compleaentares necessários I adequada
a p licação da Norma ora aprovada.

Art. 61 Esta Portaria entra em visor na data de sua
Pablicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA Ne 011/94
CRITéRIOS PARA DETERMINAM DE VALOR NAS CHAMADAS ENTRE ASSINANTES DO

SERVIÇO TELEFÔNICO PÚBLICO E DO SERVIÇO MóVEL CELULAR
FATURADAS PELA CONCESSIONOIA

1. OBJETIVO

Esta Norma tem por ob jetivo estabelecer os critérios para a fixação
de valor na chamada de âmbito interior, entre Assinantes do Serviço
Telefônico Público e Assinantes do Serviço Móvel Celular, faturada pela
Concessionária.

12. DISPOSIESES TRANSITóRIAS
	 O. DEFINIÇOES
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Para fins desta Norma aplicam-se as seguintes definicfles:

a) Plano de Serviço. conjunto articulado e estruturado de re gras, que
define os critérios, as condicóes de aplicacão, e fixa os valores a serem
praticados pela Concessionária junto aos Assinantes e Usuários do Serviço
Telefônico Público é elaborado pela Concessionária e hoeologado pelo
Poder Concedente,

b) Deslocamento: item do Plana de Service, corres pondente ao valor devido
pelo Assinante do Serviço Telefônico Publico à Concessionária, pela
chamada originada e completada com seu consentimento, destinada à
Assinante do Serviço Móvel Celular localizado fora de sua área de
Mobilidade,

c) área de Mobilidade: área geográfica comp onente do Plano de Serviço da
Permissionária, ao qual o Assinante Móvel Celular esta vinculado,

c) área de Resistro do Assinante do Serviço Móvel Celular: área
geográfica, previamente definida pela Permissionaria. associada ao
Assinante do Serviço Móvel Celular, referência para o cálculo do valor
das chamadas destinadas a esse Assinante,

d) Chamada Móvel-Móvel: chamada realizada entre Assinantes do Serviço
Móvel Celular,

e) Chamada Móvel-Fixo: chamada ori ginada por Assinante do Serviço Móvel
Celular, acetinada à Assinante do Serviço Telefônico Público,

A) Chamada Fixo-Móvel: chamada originada por Assinante ou Usuário do
Serviço Telefônico Público, destinada à Assinante do Serviço Móvel
Celular,

g) Concessionário: entidade provedora do Serviço Telefônico Público em
uma deterdinada área de Concessão,

h) P ... i zz ioniria: entidade provedora do Serviço Móvel Celular em uma
determinada Área de Permissão.

3. HOMOLOGAM DO PLANO DE SERVIÇO

3.1. Homologação

3.1.1. A fixação dos valores a serem p raticados nas Chamadas Fixo-Móvel,
dar-se-á através de hoeologação, pelo Poder Concedente, de um Plano de

•	Serviço elaborado e proposto pela Concessionária.

3.1.2. Para fins de homologação do Plano de Serviço pro p osto pela
Concessionária, o Poder Concedente observará a fixação de valores que
Permitam justa remuneração à Concessionária.

3,1.3. O Plano de Serviço da Concessionária, será homologado através de
publicação de Portaria es pecífica do Poder Concedente.

3.1.3.1. O Poder Concedente solicitará à Concessionária, as informaçàes,
alteracóes e esclarecimentos adicionais que Julgar necessários à
avaliação e a homologação do Plano proposto.

3.2. Estrutura do Plano de Serviço

(dois) dias de antecedência de sua vi g ência, em p elo menos um jornal
diário de grande circulação, na área de a p licação do Plano, evidenciando,
quando concedidos, os critérios e os percentuais de desconto aplicáveis.

3 4.2 é facultado à Concessionária, na divul g acão do Plano de Serviço,
utilizar nomes comerciais e a forma mais conveniente de nomear os itens
do Plano, a fim de se obter maior eficácia na divul gação do mesmo.

3.4.3 Cóp ia do comunicado público previsto no item 3.4.1 desta Norma
deverá ser remetido ao Poder Concedente, em até 07 (sete) dias após a sua
divulgacão

4. REVIM DO PLANO DE SERVICO

4 1 Mediante p rop osta encaminhada ao Poder Concedente pela
Concessionária, ou a juizo do próprio, o Plano de Serviço vá homologado
p oderá ser objeto de revisão no seu todo ou em parte.

4.1.1. Será admitida a revisão, na estrutura, nos critérios e nos
valores que com póem o Plano de Serviço.

4.1.2. Ao processo de revisão a p licam-se os dispositivos do item 3 desta
Norma.

4 2	Os valores resultantes de um processo de revisão, constituirão os
valores em relação aos quais se processarão possiveis reajustes futuros.

5. CRITéRIOS GERAIS

5.1. Pagamento da Chamada

5.1.1. O Assinante co Usuário do Serviço Telefônico Público, originador:,
da chamada, será o res ponsável pele pa gaeento da mesma junto a sua
Concessionária, conforme critérios e valores definidos no Plano de
Serviço da Concessionária.

5 1 2 Nas chamadas a Cobrar, ori ginadas por Assinante do Serviço Móvel
Celular para Assinante do Serviço Telefônico Público, o recebedor dá
chamada será o responsável pelo pagamento da mesma junto à sua
Concessionária, conforme critérios e valores definidos no Plano de
Serviço da Concessionária.

5.1.3. Para efeito de cálculo do valor das Chamadas Fixo-Móvel, a área de
Reg istro do Assinante do Serviço Móvel Celular recebedor da chamada será
tomada como referência, desconsiderando-se a localização real da Estacão
Móvel no momento da chamada;

5.2. Pagamento do item "Deslocamento.

5.2 1. Na chamada Fixo-Móvel, sendo o Assinante do Serviço Telefônico
Público alertado de que o Assinante do Servico Móvel Celular encontra-se
fora de sua área de Mobilidade, e, havendo o estabelecimento da chamada,
o ori g inador será o res ponsável pelo pagamento do -Deslocamento-.

1

3.2.1. A proposta subeetida pela Concessionária ao Poder Concedente,
deverá definir os critérios, a mecinica tarifária, e os valores a serem
praticados, na comunicacão entre Assinante ou Usuário do Serviço
Telefônico Público, e. Assinante do Serviço Móvel Celular.

3.2.2, No Plano de Serviço, os valores deverão ser a p resentados da
següinte formar

a) propor os valores eaximos a serem praticados,

b) expressar os valores em quantidades de Tarifa Básica do Serviço Móvel
Celular (TBSMC); e

c) considerar os valores líquidos de impostos e contribuicóes sociais.

5.2 2 O valor a ser pago a titulo de -Deslocamento" pela Assinante do
Serviço Telefônico Público será a quele definido pelo Plano de Serviço da
Concessionária.

5.2.3. A Permissionária do Assinante Móvel Celular se encarregará de
enviar à Concessionária os dados necessários, de modo a permitir a
cobranca do valor devido ao Assinante do Serviço Telefônico Público.

5 2.4. O valor a ser acertado entre as prestadoras será aquele definido
pelo Plano de Serviço do Assinante Móvel deslocado, e o acerto será
efetuado através de mecanismo previamente estabelecido entre as
prestadoras.

5.3. Unidade de Tempo de Tarifado
3.2.3. Os valores proppstos no Plano de Servico. deverão levar em
coasideração as des pesas que a Concessionária incorrera, rei	te a „

'	
A chamada 

Fixo-Móvel ter
, cAAA unidade

reoeuneracio das Redes das P "	'	Concessionárias e EMBRATEL, a 
1/110 (décimo) de minuto.rrrrr usadas no estabelecimento das chamadas.

de tempo de tarifacão q

3.2.4. O Plano de Serviço deverá p rever, para os Telefones Públicos, 5.4. TOMPO Mínimo para Faturamento da Chamada

moedeiros e a Cartão, as condicóes de seu uso	listando as possíveis
restricóes'e os valores das chamadas que por eles possam ser originadas.	

5.4.1. A chamada bilhetada, somente será faturada ao Assinante C150 Stla

3.3. Descontos
	 duracão seja su perior a 1/20 (um vi gésimo) de minuto.

3.3.1. é facultado à Concessionária, na forma da le g islação em vi gor, a
concessão de descontos sobre os valores cónicos homologados, que deverão
ser ap licados de forma p ro gressiva, não discriminatória, sendo vedada a
redução subjetiva de valores.

3.4. Divulgação do Plano de Serviço

3.4.1. Após a hamologacão do Plano de Serviço, como estabelece o item 3.
1 desta Norma, a Concessionária deverá divulgá-lo, com, co mínimo 02

....

5.4 1.1. A chamada Móvel-Fixo a cobrar será faturada ao Assinante,
desde que, após a mensagem que traduz a autorização para o seu
comp letamente, a duracão da chamada seja igual ou su perior a 1/10 (um
décimo) de minuto.

6. SERVIÇOS SUPLEMENTARES

6.1. Chamada Fran queada do Serviço Móvel Celular
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6.1.1. A res ponsabilidade p elo pagamento da chamada, ori g inada por
Assinante ou Usuário do Serviço Telefônico Público à Assinante do Serviço
Móvel Celular, será do Assinante do Serviço Móvel Celular que contratou a
facilidade.

7. CuNtm BE SER4ICO

7.1. A Concessionária deverá emitir conta de serviço, no mesmo grau de
detalhamento das Chamadas Fino-Fixo, contendo as informações e os valores
necessários ao satisfatório entendimento da mesma, por p arte do
Assinante.

8. DISPOSICUS TRANSITÓRIAS

8.1	Tem po Mínimo de Tarifação

8.1.1. Seri facultada à Concessionária p rop or Tempos Mínimos de
Tarifado diferenciados para os diversos ti p os de chamadas previstas no
Plano de Serviço.

8.1.2. A Concessionária poderá propor Tempos Mínimos de Tarifacão para
as chamadas. variando de 1/111 (décimo) de minuto, até liam) minuto.

8.1.3. Os critérios para o estabelecimento dos Tempos Mínimos de
Tarifado que serão adotados pela Concessionária no Plano de Serviço
p roposta deverão ser informados ao Poder Concedente, adicionalmente às
informações dispostas nos itens 3 e 4 desta Norma.

PORTARIA NO 669, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

O RINISTRO DE ESTADO DAS CORUNICAMS, no uso dai atribuiçIes
que lhe confere o arti go 47, pari aaaaa único. inciso II, da

conatltulelo a, considerando

- o qua estabelece o item 5.6 da Noraa NOT 004/92 - Serviço
de Radiocoaunicação Rival Terrestre Público-Restrito/Serviço Rival
Celular. republicada pela Portaria ni 666, de 6 de setembro de
1794. deste Ministério. resolva:

Art. 1! Ap rovar a Norma ni 012/94 - REMUNERAM PELO USO DAS
RESES DO SERVIÇO ROVEL CELULAR E DO SERVIÇO TELEFEBNICO PÚBLICO, que
coe esta baixa.

Art. 21 Estabelecer q ue a a p licação, dos dispositivos da
Rirei a p rovada no arti go anterior, às prestadoras do Serviço Nível
Celular e do Serviço Telefinico . Público. tenha inicio no dia IS de
outubro de 1994.

Art, 3! Delatar. ao Secretário de Serviços de Coeunicaclies.
competência para baixar atos compleaentares necessários à adequada
a p licação da Norma ora aprovada.

Art. 45 Esta Portaria entra em e'	 na data de sua
publicacio, regovando, em IS de outubro de 1994. coa o seu respectivo
anexo. a Portaria ne 377. de 15 de setembro de 1992. da Secretaria
Nacional de Coaunicaçães do extinto Ministério dos Transportes e das
Comunicastes.

DJALNA BASTOS DE MORAIS'
NORMA NO 712/94

REMUNERAM PELO USO DAS REDES DO SERVIÇO NOVEL CELULAR E DO
SERVIÇO TELEFôNICO PUBLICO

i. OBJET/U0

Esta Norma tem por objetivo estabelecer os critérios tarifários para a
remuneração das Redes do Serviço Móvel Celular e do Serviço Telefônico
Público, quando interconectadas para o p rovimento de conunicação entre os
Asaihantes do primeiro ou 'entre Assinantes dos dois serviços, nas
chamadas de imbito interior ou internacional.

2. DEFINIMS

Para os fins a que se destina esta Norma, ap licam-se as seguintes
definições:

a) Área Local: espaço geográfico fixado pela Concessionária, em "Inato de
critérios técnicos, independente de divisão politico-geogrifica:

b) área de Registro do Assinante: área de Registro. p arte integrante do
Contrato de Tomada de Assinatura do Assinanta do Serviço Móvel Celular,
rrrrr incia para a cálculo do valor das chamadas destinadas a esse
Assinante.

c) Chamada Inter-redes: Chamada, de Lobato interior ou internacional,
entre Assinantes do Serviço Móvel Celular, ou, entre Assinante do Serviço
Móvel Celular e Assinante ou Usuário do Serviço Telefônico PUblico,
envolvendo o uso de Redes de mais de uma Entidade;

d) Concessionária: entidade provedora do Servi. Telefônico Público em
determinada área de Concessão:

e) Entidade: nome genérico que designa uma Permissionária, uma
Concessionária, ou a Enpresa Brasileira de Telecomunicações SIA -
EMBRATEL;

f) Entidade Credora. Entidade a qual é devido valor, pelo uso de sua Rede
na realização de uma Chamada Inter-redes;

g) Entidade Devedora: Entidade que deve valor à Entidade Credora, pelo
uso da Rede desta última. na realização de uma Chamada Inter-redes;

A) Permissionária: entidade provedora do Serviço " Móvel Celular em uma
determinada drea de Permissão:

i) Rede Local: conjunto de instalações. centros de comutação, e meios de
telecomunicacões e transmissão da Concessionária, su porte à prestação do
Servido Telefônico Público dessa Entidade dentro de Arcas Locais:

j) Rede Interurbana: conjunto de instalações. centros de comutação, m

meios de telecomunicações e transmissão, da Concessioniria ou .da
EMBRATEL. suporta à prestação do Serviço Telefônico Público 	
Entidades, que tio como fundo interligar, entre si. Redes Locais • Redes
Móveis;
1) Rede Móvel: conjunto.de instalações, centros de comutado, m metas de
telecomunicações e transmissão da Permissioniria, suporte à prestação do
Serviço Móvel Celular dessa Entidade:.

m) Rode: nome genérico que designa a Rede Local. Rede Interurbana. Rode

Internacional ou Rede Móvel de uma Entidade;

n) Tarifa de Uso Local: valor que remunera uma dada C rrrrrr tonaria. por
unidade de tempo, pelo uso de sua Rede Local na realização de uma Chamada
Inter-redes:

o) Tarifa de Uso Interurbana: 	 que remunera uma dada Concessionária,
ou a EMORATEL. p or unidade de tempo, pelo uso de sua Rede Interurbana na
realização de uma Chamada Inter-redes;

p) Tarifa de Uso Móvel: valor que rrrrrrrr uma dada Permissioniria, por
unidade de tempo, pelo uso de seu Rede Móvel na realizaceo de uma Chaaitft
Intar-redes:

q) Tarifa de Uso: nome genérico que designa uma Tarifa de Uso Local, aai

Tarifa de Uso Interurbana ou uma Tarifa de Uso M.M.

3. CRITiRIOS PARA A REMUNERAM PELO USO DE REDES

3.1. princip ias Gerais

3.1.1. A remuneração às Entidades Credoras sujas Redes 	 usadas na
realização de uma Chamada Inter-redes seri efetuada por Entidade
Devedora.

3.1.2. A remunerado às Entidades Credoras somente seri amigável em

decorrência de Chamada Inter-redes passível de ser faturada ao Assinante
ou Usuário do Serviço Telefônico Público ou ao Assinante do Serviço Móvel
Celular.

3.1.3. O valor da remuneracão, devido pela Entidade	Devedora à
determinada Entidade Credora. será calculado com base, na Tarifa de Uso

estabelecida pelo Poder Concedente àquela Entidade Credora.
e na duração da Chamada Inter-rede considerada no faturanento ao
Assinante.

3.2. Tarifa de Uso Aplicivel

3.2.1. A Tarifa de Uso Local seri a p licável quando do cilcu/o da
remuneração à Concessionária, pelo uso de sua Rede Local na realizado de
uma chamada Inter-redes.

3.2.2. A Tarifa de Uso Interurbana seri ap licável quando do cálculo da
remuneração à Concessionária ou á EMBRATEL, pelo uso da Rede Interurbana
dessas Entidades, na realização da uma Chamada Inter-redes.
3.2.2.1. No horário de Tarifa Diferenciada incidirá sobre a Tarifa de
Uso Interurbana o mesmo percentual ap licado às tarifas das chamadas intra
e int '	'	ias do Serviço Telefônico Público. conforme definido
nas Normas desse serviço.

3.2.3. A Tarifa de Uso Móvel seri ap licivel quando do cílculo da
remuneração à Permissioniria, pelo uso de sua Rede Móvel, na realizaçeo
de uma Chamada Inter-redes.

3.3. Identificado da Entidade Devedora

3.3.1. Na realizacio de uma Chamada Inter-redes. a Entidade Devedora
será aquela que, após o faturamento ao Assinante, auferir a receita
correspondente a comunicação realizada.

3.3.1.1. Na p restação do Servido Móvel Celular à Assinante vinculado •
outra Permissioniria, caso a Permissionária que prestou o serviço tenha
direito a receber da Permissioniria do Assinante, valor co rrrrrrrrrr te à
receita pela comunicação realizada, ela seri considerada a Entidade
Devedora.

3.3.2. Na Chamada Inter-redes de õmbito Internacional, faturada ao
Assinante no exterior, a Entidade Devedora seri a EMBRATEL.

3.4. Identificada da Entidade Credora


